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ERIMENTO  NºOO2/O1 

Almiro iI artino vl'anderley. 

D. Presidente da Câmara Municipal de Abreulâhdia—TG. 

Senhor. Presidente. 

O vereador que o presente eubcz u e, de acordo com oa temos 

Regimentais, Requer que ap6a ouvido o Plenário, seja encaminhado Cópia 

deste ao Chefe do Executivo Municipal, no sentido de Construir ura "B TT-

TE" . Sobre o Córrego"BREJO DE RITZ" . Ia diviza da Fazenda do Sr Ari6rio 

Pereira da silva, com a Fazenda do ^r. Balbino. 

JUSTIFIC AT IVAS: 

A Contrução da Ponte, taxn como objetivo, facilitar o ti4fe t o 

de Veículos, como tamb6m, facilitar o escoamento de produtos da Região. 

Sendo assim, conto com a compreensoa de V; Excia. e dos Nos 

bres colegas, no sentido de aprovação da presente mat6ria. 

Sala das sessáes da Câmara PV~unicipal,de Abreulândia, Estado 

do Tocantins, aos 19 (DEZENOVE) dias do Mês de Fevereiro,/2OO1. 
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Mariraldo Diu Lias 
Vereador 


